
 
 
PORTARIA COREN/MT Nº. 109/2018 
 
 

Designa o empregado público Miguel Souza Ferri Junior 
para responder pelo Setor de Tesouraria do Coren/MT. 

 
 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso – COREN/MT 
no exercício de suas atribuições legais e regimentais asseguradas na lei nº. 5.905/73 
e art. 42 do Regimento Interno do Coren/MT.  
 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Designar o empregado público Miguel Souza Ferri Junior para exercer a 
função de responsável pelo Setor de Tesouraria do Coren/MT, a partir de 04 de abril 
de 2018.   
 
Art. 2º - Atribuir ao funcionário o pagamento do incentivo mensal de gratificação 
correspondente à função de Responsável do Setor, definido em R$ 623,92 
(seiscentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos).    
 
Art. 3º - Revogar a Portaria COREN-MT Nº 22/2014.  
 
Art. 4º - - Esta Portaria entrará em vigor, a partir de 04 de abril de 2018, publique-se 
e cumpra-se.  
 

 
 

Cuiabá-MT, 23 de abril de 2018. 
 
 
 
 

Dr. Antonio César Ribeiro 
Coren/MT nº. 47954-ENF 
Conselheiro Presidente 
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